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JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E DO PREÇO 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS – DISPENSA Nº 002/2026. 

 
Serra Talhada, 09 de março de 2026. 
 
 
1.0 - DO OBJETIVO 
 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, 
as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PARA CONSUMO COM A FINALIDADE DE SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA, PE 
 
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A aquisição de material de consumo em comento se faz necessário para suprir as 
necessidades administrativas da Câmara de Vereadores de Serra Talhada, visando o 
bom desempenho das atividades. 
 
Justifica-se a obtenção de Material de Consumo (Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha, 
água potável e descartável), devido a sua grande necessidade, pois entende-se que a 
aquisição, objeto deste pedido, torna-se imprescindível para manutenção das 
atividades desenvolvidas por esta Câmara municipal. 

 
3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 
ser efetuada junto a: MERCANTIL SANTANA LTDA, CNPJ:04.219.316/0001-20, Localizada na 
Av. Afonso Magalhães, 998, São Cristovão, Serra Talhada, Pernambuco CEP: 56.903-040, 
neste ato representada pela Senhora MARIA IZANILDA SILVA LIMA MENEZES, RG nº 
6028556, e do CPF nº 033.385.574-42– Pelo valor total de R$  56.486,85 (cinquenta e seis mil, 
quatrocentos e oitenta e seis e oitenta  e cinco centavos). Empresa conceituada no desempenho das 
atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, por ser a única empresa a enviar proposta de 
preço, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços prestados, já comprovados anteriormente, 
justificando, desta forma, a sua escolha. 
 
4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada 
de preços com base em contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da administração e 
as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
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5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de 
Licitação, nos termos do inciso II, Art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 
O procedimento de contratação direta está fundamentado no art. 75, II e § 3º da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, atualizada pelo Decreto nº 12.807, de 30 
de dezembro de 2025. Desta forma procede-se, nos termos do art. 75, inciso II, 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece que é dispensável a 
licitação para contratação que envolva valores  inferiores a R$ 65.492,11 
(sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dos reais e onze centavos), 
conforme o Decreto supramencionado, no caso de outros serviços e compras; § 
3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa. 

 
 
6.0 - DA CONCLUSÃO 
 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 
 
 
Atenciosamente, 
 

____________________________ 
CECÍLIA DE SOUSA NETO 

Agente de Contratação  
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE 

MOTIVOS DISPENSA Nº 002/2026 
  
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSUMO COM A 
FINALIDADE DE SUPRIR AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRA TALHADA – PE 
 
PARTICIPANTE /RESULTADO 
  
MERCANTIL SANTANA LTDA, 
CNPJ:04.219.316/0001-20, Localizada na Av. 
Afonso Magalhães, 998, São Cristovão, Serra 
Talhada, Pernambuco CEP: 56.903-040, neste 
ato representada pela Senhora MARIA 
IZANILDA SILVA LIMA MENEZES, RG nº 
6028556, e do CPF nº 033.385.574-42. 

R$ 56.486,85 (cinquenta e seis mil, quatrocentos 
e oitenta e seis e oitenta  e cinco centavos). 

 
 
Serra Talhada, 10 de março de 2026. 
  
 

Cecília de Sousa neto 
Agente de Contratação 

 
 
 
 


